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  Diário Oficial  

Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção I 

Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344  
 

Nº 31 – DOE – 20/02/18 - seção 1 – p.38 
 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB - 8, de 19-2-2018 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 

16/02/2018, homologou os seguintes itens: 

 
1. Credenciamentos 

1.1 Centro de Trauma – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das 
normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, 
de 28/09/17: Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde.  

 
1.1.1 DRS 06 – Município de Botucatu – Habilitação de Centro de Trauma Tipo III, 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, CNPJ 
12.474.705/0001-20, CNES 2748223, sob a gestão estadual – impacto financeiro 
a ser calculado pelo Ministério da Saúde. 

 
1.2 CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – Portarias de Consolidação GM/MS n.os 

3, 5 e 6 de 28/09/2017 e Resolução CIT 32 de 14/12/2017.  
 

1.2.1 Prefeitura Municipal de Caconde – Implantação do Centro de Atenção 
Psicossocial I (CAPS I)- gestão municipal, CNPJ 45.767.829/0001-52. Recurso 
financeiro R$ 20.000,00 (vinte mil reais) parcela única 

 
1.2.2 Prefeitura Municipal de Cabreúva – Implantação do Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I – Gestão Municipal, CNPJ 46.634.432/001. Recurso 
financeiro R$ 20.000,00 (vinte mil reais) parcela única. 

 

1.3 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial – Portarias de Consolidação GM/MS n.os 
3, 5, e 6 de 28/09/2017 e Resolução CIT nº32 de 14/12/2017.  

 

1.3.1 Prefeitura Municipal de Ilha Solteira – Credenciamento do Centro de Atenção 
Psicossocial I (CAPS I) - gestão municipal, CNPJ 59.754.648/0001. CNES 9365141 
Recurso financeiro fixo R$ R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) 
mensais.  

 
1.3.2 Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – Credenciamento do Centro de 

Atenção Psicossocial III Ana Jacinta (CAPS III)- gestão municipal, CNPJ 
56.356.653/0001-08. CNES 9224424 Recurso financeiro fixo R$ 84.134,00 (oitenta 
e quatro mil, cento e trinta e quatro reais) mensais.     
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1.4 Unidades de Referência Especializadas em Hospitais Gerais. Portarias de 
consolidação GM/MS no. 3,5 e 6 de 28.09.2017 e Resolução CIT nº32 de 14/12/2017. 

 
1.4.1 Prefeitura Municipal de São Paulo – Credenciamento de 17(dezessete) leitos – 

Hospital Santa Marcelina- Itaquaquecetuba, CNPJ 46.374.500/0135-04, CNES 
2078562, Gestão Estadual. Recurso financeiro anual R$ 67.321,32 por leito. Valor 
total ano R$ 1.144.462,44 (um milhão, cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

 
1.5 UTI Adulto – Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017 - 

Consolidação das normas sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado 
Progressivo ao Paciente Crítico ou Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo. Portaria de 
Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – Normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do SUS, 
Título III. 

 
1.5.1 DRS 09 – Município de Tupã – ampliação de 10 para 14 leitos de UTI Adulto 

Tipo II (4 leitos de UTI novos), código de habilitação 26.01 no CNES, Santa Casa 
de Misericórdia de Tupã, CNPJ 72.547.623/0001-90, CNES 2080664, sob a 
gestão Estadual. Não haverá Impacto financeiro, pois o recurso já foi transferido do 
Hospital São Francisco de Assis de Tupã para o novo Convênio de Assistência à 
Saúde SUS da Santa Casa de Tupã com esta Secretaria de Estado da Saúde.  

 
1.6 SRC e SDM - Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017 - 

Consolidação das normas sobre as redes do SUS, Capítulo V – Das Diretrizes de 
Cuidado e Prevenção do Câncer de Colo de Útero e do Câncer de Mama no âmbito 
da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; Portaria de 
Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – Normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do SUS, 
Seção XIII.  

 
1.6.1 DRS 09 - Município de Tupã – Credenciamento do Serviço de Referência para 

Diagnóstico e Tratamento de Lesões Precursoras do Câncer do Colo de Útero – 
SRC, código de habilitação 17.19 no CNES, da Santa Casa de Misericórdia de 
Tupã, CNPJ 72.547.623/0001-90, CNES 2080664, sob a gestão Estadual, porte 
populacional: de 50.000 a 499.999 habitantes. Não haverá Impacto financeiro, 
pois o recurso já foi transferido do Hospital São Francisco de Assis de Tupã para 
o novo Convênio de Assistência à Saúde SUS da Santa Casa de Tupã com esta 
Secretaria de Estado da Saúde. 

 
1.7 QUALICITO – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das 

normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, 
de 28/09/17: Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde.   

  
1.7.1 DRS 09 – Município de Tupã – Habilitação em Citopatologia na prevenção do 

câncer do colo do útero - QualiCito Tipo I, código de habilitação 32.02 no CNES, 
Santa Casa de Misericórdia de Tupã, CNPJ 72.547.623/0001-90, CNES 
2080664 (solicita também, a habilitação como UNACON, código 17.06), com 
serviço terceirizado do Laboratório Zimmermann LTDA, CNES 2745380. Não 
haverá Impacto financeiro. 
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1.8 Rede de Oncologia – Portaria MS/SAS 140, de 27 de fevereiro de 2014. 
 

1.8.1 DRS 09 – Município de Tupã – Habilitação como Unidade de Assistência de 
Alta Complexidade em Oncologia – UNACON, código 17.06 no CNES, Santa 
Casa de Misericórdia de Tupã, CNPJ 72.547.623/0001-90, CNES 2080664, sob 
a gestão Estadual. Não haverá Impacto financeiro, pois o recurso já foi transferido 
do Hospital São Francisco de Assis de Tupã para o novo Convênio de Assistência 
à Saúde SUS da Santa Casa de Tupã com esta Secretaria de Estado da Saúde 
funcionando em endereço complementar. 

 
1.9 Terapia Nutricional Enteral – Portaria MS/SAS 120 de 14/04/2009. 

 
1.9.1 DRS 09 – Município de Tupã – Habilitação como Unidade de Assistência em 

Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral, códigos de habilitação 23.01 e 
23.03 no CNES, Santa Casa de Misericórdia de Tupã, CNPJ 72.547.623/0001-
90, CNES 2080664, sob a gestão Estadual. Impacto financeiro de R$ 14.749,74/ 
mês, R$ 176.996,88/ano. 

 
1.10 Solicitação de Desabilitações, conforme quadro abaixo, do Hospital São Francisco 

de Assis de Tupã, CNES 2080672, por rescisão do convênio com esta Secretaria de 
Estado da Saúde. A Santa Casa de Misericórdia de Tupã assume tecnicamente todos os 
serviços prestados pelo Hospital São Francisco de Assis de Tupã. 

 
Código da 

Habilitação 
Descrição da Habilitação Competência 

Inicial 
Portaria de 
Habilitação 

Data da Portaria 

1706 UNACON 09/2007 PT SAS 1140 19/09/2016 

1719 Serviço de Referência para 
Diagnóstico e Tratamento de Lesões 
Precursoras do Câncer de Colo de 
Útero – SRC 

10/2016  PT SAS 1353 04/10/2016 

2601 UTI II Adulto 02/1999 (PT SAS 29) (01/02/1999) 

3202 Laboratório de Exames 
Citopatológicos do Colo de Útero – 
Tipo I 

09/2015 PT GM 1338 08/09/2015 

2301 
2303 

Unidade de Assistência de Alta 
Complexidade em Terapia Nutricional 
Enteral 

05/2009 PT SAS 120 14/04/2009 

 
 

1.11. Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade Grave – Portaria 
de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as redes do 
Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: Consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.   

 
1.11.1 DRS 1 – Município de Ferraz de Vasconcelos – Habilitação do Serviço de 

Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade Grave, Hospital Regional de 
Ferraz de Vasconcelos, CNPJ 46.374.500/0124-43, CNES 2080079, gestão 
Estadual. Impacto financeiro de R$ 35.591,44/mês e R$ 427.097,33/ano - FAEC. 

 

1.12 Hospital Dia - Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017: 
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde, CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Anexo 1 do Anexo XXIV - Da 
modalidade de assistência em regime de hospital-dia. 
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1.12.1 DRS 7 – Município de Campinas – Credenciamento para realização de 
procedimentos cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos em regime de Hospital-
Dia, Centro Infantil de Investigações  Hematológicas Dr. Domingos A. 
Boldrini, CNPJ 50.046.887/0001-27, CNES 2081482, unidade sob a gestão 
estadual,  disponibilizando 20 leitos para esta finalidade. Não gera impacto 
financeiro.  

 

 
2. Requalificação de Unidade Básica de Saúde – Componente Ampliação – Portaria 

GM/MS n°2.394 de 11/10/2011 – Solicitação da 2ª parcela do recurso financeiro. 
 

DRS MUNICÍPIO UBS CNES Portaria 
Habilitação 

nº da Proposta Ordem de 
Serviço 

SÃO JOSÉ 
DO RIO 
PRETO 

ÁLVARES 
FLORENCE 

Posto de 
Atendimento á 
Saúde Orlando 
Marangão 

2055619 GM/MS 1061 
de 
24/05/2016 

12234721000116002 Apresentado e 
de Acordo 

SÃO JOSÉ 
DO RIO 
PRETO 

SANTA 
SALETE 

UBS de Santa 
Salete 

2066955 GM/MS 2723 
de 
15/12/2016 

13915679000116002 Apresentado e 
de Acordo 

SOROCABA IPERÓ PSF Iperó 2064235 GM/MS 2210 
de 
29/12/2015 

11141482000115006 Apresentado e 
de Acordo 

 
 
 
3. Requalificação de Unidade Básica de Saúde – Componente Reforma - Portaria GM/MS 

n°2.206, de 14/09/2011 – Solicitação da 2ª parcela do recurso financeiro. 
 

DRS Município UBS CNES Portaria 
Habilitação 

nº  da Proposta Ordem de 
Serviço 

CAMPINAS CABREÚVA Policlínica 
Milena Ciola 

2028107 GM/MS 2090 de 
17/12/2015 

13914095000115003 Apresentado 
e de Acordo 

MARÍLIA SÃO 
PEDRO DO 

TURVO 

UBS Dr. 
Francisco 
Antonio 
Martins 

2076918 GM/MS 1831 DE 
11/11/2015 

13924035000115005 Apresentado 
e de Acordo 

 
4. Portaria GM/MS nº 2.226, de 18/09/2009 – Liberação da 2ª Parcela – referente à Política 

Nacional de Atenção Básica – Implantação de Unidade Básica de Saúde. 
 

DRS MUNICIPIO Nº PROPOSTA 
Ordem de 

Serviço 

CAMPINAS SOCORRO 11728059000116002 OK 

PIRACICABA SÃO PEDRO 13752286000116002 OK 

PIRACICABA SÃO PEDRO 13752286000116004 OK 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO TURMALINA 13936078000116002 OK 

SOROCABA 
SÃO MIGUEL 

ARCANJO 
11341134000116004 

OK 

 
5. Portaria GM/MS nº 2.226, de 18/09/2009 – Liberação da 3ª Parcela – referente à Política 

Nacional de Atenção Básica – Implantação de Unidade Básica de Saúde. 
 

DRS MUNICIPIO Nº PROPOSTA Certificado de 
Conclusão 

ARAÇATUBA GUARAÇAÍ 13871048000113001 OK 
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GRANDE SÃO PAULO TABOÃO DA SERRA 46523122000110020 OK 

CAMPINAS HOLAMBRA 11322572000113002 OK 

CAMPINAS SOCORRO 11728059000115002 OK 

REGISTRO PARIQUERA-AÇÚ 13860454000113001 OK 

RIBEIRÃO PRETO GUARIBA 07542743000113003 OK 

SOROCABA ITABERÁ 11164468000113009 OK 

 
6. Requalifica UBS/Sistema de Monitoramento de Obras – SISMOB. 

 
6.1 Cancelamento de Propostas 

 

DRS MUNICIPIO Nº PROPOSTA Justificativa 

CAMPINAS CABREÚVA 13914095000114002 
O município recebeu incentivo de empresa privada 
(Instituto Avon) para a ampliação necessária. 

CAMPINAS VALINHOS 13992930000114005 
As unidades existentes no município possuem 
distribuição geográfica adequada. 

CAMPINAS VALINHOS 13992930000114006 
As unidades existentes no município possuem 
distribuição geográfica adequada. 

 
 
7. Incentivo PACS/PSF - Equipes de Saúde Bucal. 

 

7.1 Credenciamento 
 

DRS MUNICÍPIO Equipes de Saúde 
Bucal 

TOTAL 

MOD-I MOD-II 

ARAÇATUBA ANDRADINA 14  14 

GRANDE SÃO PAULO SANTO ANDRÉ 26  26 

Total  40  40 

 
 

8. Programa Academia da Saúde – Portaria GM nº 1401 de 15 de junho de 2011. 
Solicitação de 2ª parcela do recurso financeiro. 

 
DRS Município Portaria de 

habilitação 
nº  da proposta Ordem de Serviço 

GRANDE 
SÃO PAULO 

ITAQUAQUECETUBA GM/MS nº 2665 de 
06/11/2013 

46316600000413004 Apresentado e de 
Acordo 

 
 

9. Referendar Deliberação CIB ad referendum, publicada antes da reunião da CIB de 
16/02/2018 abaixo relacionada: 

 
DELIBERAÇÃO  

Nº 
ASSUNTO DATA/PUBLICAÇÃO - 

D.O.E. 

01 HOMOLOGAÇÕES AD REFERENDUM 10/01/2018 

02 PER SUS AD REFERENDUM 13/01/2018 

03 HOMOLOGAÇÕES AD REFERENDUM 17/01/2018 

03 RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÕES AD REFRENDUM 23/01/2018 

04 HOMOLOGAÇÕES AD REFERENDUM 19/01/2018 

05 TRANSFERÊNCIA TETO FAEC AD REFERENDUM 23/01/2018 

06 HOMOLOGAÇÕES AD REFERENDUM 25/01/2018 

06 RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÕES AD REFRENDUM 02/02/2018 

07 Deliberação Ad referendum – Homologações – 10//02/2018 
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transferências de teto MAC. 

 
 
10. Emenda Parlamentar Federal. 
 

DRS MUNICÍPIO NOME DA UNIDADE Nº Emenda 
Parlamentar 

Objeto Valor Solicitado Contrapartida 
(se houver) 

ARAÇATUBA GUARAÇAÍ Centro de Saúde III Dr Nicola 
Jore Carneiro Guaraçaí 

13871.048000/
1170-12 

Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente 

99.870,00 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA ESF 01 - CNES 2786044 / ESF 
02 - CNES 3751631 / ESF 03 - 

CNES 6686664 / ESF 04 - CNES 
8003025 / ESF 05 - CNES 
6687474 / ESF 06 - CNES 
7453140 / ESF 07 - CNES 
7465173 / ESF 08 - CNES 
7465181 / ESF 09 - CNES 
7465211 / CERDIF - CNES 
2048620 / UBS 04 - CNES 

2034549  

11775.763000/
1130-11 

Reutilização de saldo 
remanescente - Aquisição de 

Equipamento/ Material 
Permanente 

111,578,09 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA ESF 01 - CNES 2786044 / ESF 
02 - CNES 3751631 / ESF 03 - 

CNES 6686664 / ESF 04 - CNES 
8003025 / ESF 05 - CNES 
6687474 / ESF 06 - CNES 
7453140 / ESF 07 - CNES 
7465173 / ESF 08 - CNES 
7465181 / ESF 09 - CNES 
7465211 / CERDIF - CNES 
2048620 / UBS 04 - CNES 

2034549 

59754.648000/
1130-11 

Reutilização de saldo 
remanescente - Aquisição de 

Equipamento/ Material 
Permanente 

131.598,96 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA Centro de Reabilitação dos 
Distúrbios da Fala  

11775.763000/
1170-17 

Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente para 

Unidade de Atenção 
Especializada. 

100.000,00 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA Secretaria Municipal de Saúde  11775.763000/
1170-13 

Aquisição de Unidade Móvel 
de Saúde 

170.000,00 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA CEREST - Centro de 
Referência em Saúde do 

Trabalhador. 

11775.763000/
1170-18 

Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente para 

Unidade de Atenção 
Especializada. 

299.990,00 - 

ARARAQUARA GAVIÃO 
PEIXOTO 

Pronto Atendimento 31600005 Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 

250.000,00 - 

ARARAQUARA RINCÃO Fundo Municipal de Saúde 2015881035-6 Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

50.000,00 - 

ARARAQUARA RINCÃO Incremento PAB 360001133742
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

150.000,00 - 

ARARAQUARA RINCÃO Incremento PAB 360001595932
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

100.000,00 - 

ARARAQUARA AMÉRICO 
BRASILIENSE 

Unidade Hospitalar Dr José 
Nigro Neto 

81000173 Incremento ao custeio do 
Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

100.000,00 - 

ARARAQUARA MOTUCA Fundo Municipal de Saúde 81000174 Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

100.000,00 - 

ARARAQUARA SANTA LÚCIA Fundo Municipal de Saúde 360001615082
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

50.000,00 - 

ARARAQUARA SANTA LÚCIA Fundo Municipal de Saúde 360001615032
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

50.000,00 - 

BARRETOS COLÔMBIA USF de Colômbia 81000173 Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

100.000,00 - 

BARRETOS GUAÍRA Pronto Atendimento 
Municipal, Santa Casa de 
Misericórdia de Guaíra 

81000174 Incremento ao custeio do 
Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

100.000,00 - 
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CAMPINAS HORTOLÂNDIA CEM - Centro de 
Especialidades Médicas 
CESM - Centro Especializado 
da Saúde da Mulher 
CIER - Centro Integrado de 
Educação e Reabilitação 
Romildo Pardini 
CRF - Centro de Reabilitação 
Física Mônica Cristina Blanco 

81000174 Incremento MAC 500.000,00  

CAMPINAS HORTOLÂNDIA CEM - Centro de 
Especialidades Médicas 
CESM - Centro Especializado 
da Saúde da Mulher 
Hospital e Maternidade 
Municipal Governador Mário 
Covas 

81000174 Incremento MAC 900.000,00  

CAMPINAS HORTOLÂNDIA CEM Centro de Especialidades 
Médicas 

81000174 Incremento MAC 100.000,00  

CAMPINAS HORTOLÂNDIA NÃO HÁ INDICAÇÃO DE 
UNIDADE ESPECÍFICA 

81000174 Incremento PAB 2.700.000,00  

CAMPINAS AMERICANA Hospital Municipal ‘Dr. 
Waldemar Tebaldi’ 

81000173 Custeio da Média e Alta 
Complexidade (MAC) 

R$ 500.000,00 - 

MARÍLIA PRACINHA UBS de Pracinha 138869410001
/17-003 

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 

60.000,00 - 

MARÍLIA PRACINHA UBS de Pracinha 354085171226
1051238 

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes - 

odontológicos 

25.000,00 - 

MARÍLIA PRACINHA Secretaria Municipal de Saúde 
de Pracinha 

81000173 Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

168.320,00 - 

MARÍLIA PRACINHA UBS de Pracinha 81000174 Incremento ao custeio do 
Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

31.680,00 - 

REGISTRO MIRACATU Secretaria Municipal de Saúde 
de Miracatu 

36.0001658652
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Piso de Atenção Básica - PAB 

100 000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

PITANGUEIRAS PA Ibitiuva “Dr. Otavio 
Benetti”  

CNES 5988292 
CSE “Dr. Wsahington Luis M. 

Rodrigues da Silva” –  
CNES 7438222 

  

Nº proposta 
36000.1620542

/01-700 
 

Incremento MAC 
Reforma de 02 UBS 

250.000,00  

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

AGUAÍ Prefeitura Municipal de Aguaí 360001595442
/01-700 

Incremento ao custeio do 
Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

MOCOCA DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE MOCOCA 

81000173 INCREMENTEI PAB 500.000,00  

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

AGUAI PREFEITURA MUNIAIPAL DE 
AGUAI 

360001595492
/01-700 

INCREMENTO MAC 108.228,00  

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

PIRANGI CS de Pirangi 15810009 
11955.619000/

1170-13 

Aquisição de 
Equipamento/Material 

Permanente 

9.570,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

PIRANGI CS de Pirangi 36000.1617182
/01-700 

Incremento PAB 69.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

PIRANGI CS de Pirangi 36000.1618542
/01-700 

Incremento PAB 250.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

PIRANGI CS de Pirangi 21830011 
11955.619000/

1170-15 

Aquisição de 
Equipamento/Material 

Permanente 

9.870,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ Hospital Maria do Valle 
Pereira de Tabapuã 

360001610372
/01-700 

Incremento MAC 70.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ UBS de Tabapuã 36000.1569922
/01-700 

Incremento PAB 3.573,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ UBS de Tabapuã 36000.1562802
/01-700 

Incremento MAC 19.912,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ Centro de Especialidade 
Odontológica - CEO 

36000.1562792
/01-700 

Incremento MAC 11.761,00 - 
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SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ Centro de Reabilitação 36000.1562782
/01-700 

Incremento MAC 34.754,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TABAPUÃ UBS de Tabapuã 36000.1371802
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 -, 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1648532
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1648492
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1644692
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1644702
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1648542
/01-700 

Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

OUROESTE SMS de Ouroeste 36000.1648472
/01-700 

Incremento PAB 200.000,00 - 

SOROCABA CAPELA DO ALTO Secretaria Municipal de Saúde 
de Capela do Alto 

36060009 Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 

26.630,51 - 

TAUBATÉ SÃO SEBASTIÃO CS II Dr Carlos Alberto Câmara 
Leal Oliveira 

11817.180000/11
70-15 

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 

99.920,00 - 

CAMPINAS VINHEDO 

CS Casa Verde/ CS João XXIII/ 
CS Planalto/ CS TrÊs Irmãos/ 
UBS Capela/ UBS Manoel 
Matheus Neto 

23660010 
Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente para 
Unidade Básica de Saúde 

150.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1598872

/01-700 
Custeio MAC 303.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1622692

/01-700 
Custeio PAB 1.000.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1598862

/01-700 
Custeio PAB 140.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1648962

/01-700 
Custeio MAC 4.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1648902

/01-700 
Custeio MAC 14.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1648902

/01-700 
Custeio MAC 79.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Fundo M Saúde 
36000.1415922

/01-700 
Custeio PAB 150.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS 
Secretaria de Saúde 
 

18692.3550001
/17-006 

 
Equipamento 250,000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Caps Infantil 
18692.3550001

/17-006 
Equipamento 49.980,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Faveri 
18692.3550001

/17-007 
Equipamento 190.000,00  

CAMPINAS COSMÓPOLIS Faveri 
18692.3550001

/17-003 
Equipamento 19.920,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FLORA RICA Flora rica 351580171226
0909366 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IRAPURU Irapuru 352160171226
1109194 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IRAPURU Irapuru 352160171227
1006905 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IRAPURU Irapuru 352160171229
1950153 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

JUNQUEIRÓPOLI
S 

Junqueirópolis 352600171219
1524272 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

JUNQUEIRÓPOLI
S 

Junqueirópolis 352600171228
1647624 

Equipamento odontológico 25.000,00  



 
 

9 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MONTE CASTELO Monte castelo 353160171226
2111182 

Equipamento odontológico 25.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

NOVA 
GUATAPORANG

A 

Nova Guataporanga 353310171227
0914917 

Equipamento odontológico 25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO VERDE Ouro Verde 353480171218
2330170 

Equipamento odontológico 25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO VERDE Ouro Verde 353480171227
0831046 

Equipamento odontológico 25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PANORAMA PANORAMA 353540171226
2047088 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICÉIA PAULICÉIA 353640171228
1630282 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICÉIA PAULICÉIA 353640171219
0728169 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

50.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTA 
MERCEDES 

SANTA MERCEDES 354710171227
1209748 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SÃO JOÃO DO 
PAU D’ALHO 

SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO 354930171226
0946570 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TUPI PAULISTA TUPI PAULISTA 355510171227
0902546 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

EUCLIDES DA 
CUNHA 

PAULISTA 

EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTA 

351990171221
1145728 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ROSANA ROSANA 354425171227
0949838 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ROSANA ROSANA 354425171228
1120862 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE ROSANA ROSANA 

354425171229
1449600 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ALFREDO 
MARCONDES 

ALFREDO MARCONDES 
350080171219

1426919 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE CAIABU CAIABU 

350890171228
1258152 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE EMILIANÓPOLIS EMILIANÓPOLIS 

351512171228
1328113 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE INDIANA INDIANA 

352060171226
112362 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE INDIANA INDIANA 

352060171226
1529617 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE MARTINÓPOLIS MARTINÓPOLIS 

352920171225
0853854 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE NARANDIBA NARANDIBA 

353220171229
1423415 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
BERNARDES 

PRESIDENTE BERNARDES 
354120171229

1737146 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE REGENTE FEIJÓ REGENTE FEIJÓ 

354240171219
1339896 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE SANDOVALINA SANDOVALINA 

354550171228
1616840 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTO 
ANASTÁCIO 

SANTO ANASTÁCIO 
354770171227

1412673 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE TACIBA TACIBA 

355290171227
2245978 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE TARABAI TARABAI 

355390171228
1906724 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE IEPÊ IEPÊ 

351990171221
1145728 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
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PRESIDENTE 
PRUDENTE JOÃO RAMALHO JOÃO RAMALHO 

352560171225
1230103 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE NANTES NANTES 

353215171225
2212646 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE QUATÁ QUATÁ 

354170171219
083192 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE RANCHARIA RANCHARIA 

354220171219
082113 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE RANCHARIA RANCHARIA 

354220171228
1324891 

EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO 

25.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MARABÁ 
PAULISTA 

MARABÁ PAULISTA 
352870171229

1241580 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MARABÁ 
PAULISTA 

MARABÁ PAULISTA 
352870171219

0850977 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO 

PRESIDENTE EPITÁCIO 
354130171227

0911689 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO 

PRESIDENTE EPITÁCIO 
354130171228

1732656 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO 

PRESIDENTE EPITÁCIO 
354130171229

0840600 
EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO 
25.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

DRACENA 6637337 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

81000173 –
360001660322

/01-700 

INCREMENTO PAB 100.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

DRACENA 2074907 – UBS ALBERT SABIN 13890.5750001
/17-002 

EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS 

30.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE FLORA RICA 

20151230 
UNIDADE BASICA DE SAUDE 
NAIR DE PAIVA DO AMARAL 

15930022 
 

INCREMENTO PAB/CUSTEIO 
PAB 

100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IRAPURU SMS- IRAPURU-  
CNES 6754562 

36000.1654072
/01-700 

INCREMENTO PAB 50.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

 
NARANDIBA 

CNES 2065061 
UBS II DE NARANDIBA COM 
SERVIÇO DE ESF 

 
EMENDA:8100

0173 
36000.1584032

/01-700 
DEPUTADO: 

 
INCREMENTO DO PAB 

 
100.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PANORAMA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
CNES 6637140 

36000 
1587032/01-

700 
15930022- 

 

 
INCREMENTO DE PAB 

40.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICÉIA CENTRO DE SAUDE DR. JOSE 
AGOSTINHO NOGUEIRA 
CNES 2750317 

14002.9650001
170/02 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

99.980,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIQUEROBI 2750783- DR. 
CRISTOVANRUTHILER T 
MACIEL 

360001581392
/01-700 

INCREMENTO PAB 65.000,00 
  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIQUEROBI 2750783-DR. CRISTOVAN 
RUTHILER  
T MACIEL 

36000.1581432
/01-700 

INCREMENTO  PAB 35.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

 
2045249 

SMS PRESIDENTE PRUDENTE 

 
36000.1575542

/01-700 

 
INCREMENTO PAB 

 
500.000,00 

 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

 
2045249 

SMS PRESIDENTE PRUDENTE 

 
36000.1528082

/01-700 

 
INCREMENTO PAB 

 
300.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

 
2045249 

SMS PRESIDENTE PRUDENTE 

 
36000.1620452

/01-700 

 
INCREMENTO PAB 

 
300.000,00 

 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SÃO JOAO DO 
PAU DALHO 

6637337 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

36000.162144/
2017-00 

INCREMENTO  PAB 53.462,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE TACIBA/SP 

SMS TACIBA  
CNES 6638007 

81000174 DO 
36000.1534372

/01-700 
INCREMENTO PAB 150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE TACIBA/SP 

CNES 2056801 UBS II DE 
TACIBA 

CNES 2045931 ESF I NOSSO 

27960001 
14239.467000/

1170-07 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 
99.870,00  
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TETO 
CNES 2045133 ESF II IRENE 

MARIA DA SILVA 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TACIBA/SP CNES 2056801 UBS II DE 
TACIBA 

30940001 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

8.000,00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TUPI PAULISTA 

PRONTO ATENDIMENTO 
MEDICO MUNICIPAL”DR 
FRANCISCO MANZANO 
THOMÉ) 
CNES 4050746 

81000173 
36000.1672752

/01-700 
INCREMENTO PAB 

100 000,00 

 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TUPI PAULISTA PRONTO ATENDIMENTO 
MEDICO MUNICIPAL”DR 
FRANCISCO MANZANO 
THOMÉ) 
CNES 4050746 

81000173 
36000.1599442

/01-700 
 

INCREMENTO MAC 
200 000,00 

 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TUPI PAULISTA 2750767-  ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA II DR JOSE 
ESTEVES MARTINS ANDRADE 
 
2779536 ESTRATEGIA DE 
SAUDE DA FAMILIA 
“ROSINEIDE MARTINS” 
 
2750910 ESTRATEGIA DE 
SAUDE DA FAMILIA I- VANDA 
CRISTINA OLIVEIRA BOLDRI 

30940001 
13880.5590001

/17-009 
 

AQUISIÇAO DE 
EQUIPAMENTO/ MATERIAL  

PERMANENTE- 

150 000,00 

 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SÃO JOÃO DO 
PAU D’ALHO 

 36000162144/
2017-00 

INCREMENTO PAB 53.462,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO VERDE Unidade Básica de Saúde 
Márcia Cristiane da Silva 

09642975000/
1170-03 

EQUIPAMENTOS 7.980,00  

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

SANTO ANTÔNIO 
DO JARDIM 

( CORREÇÃO) 

Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Jardim 

Nº PROPOSTA 
139603530001

17002 
 

TRANSPORTE ELETIVO EM 
SAÚDE 

 190.000,00 
 

- 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

SANTO ANTÔNIO 
DO JARDIM 

Unidade Farmacêutica Raul 
Costa – Aquisição de 
Equipamento 

Nº PROPOSTA 
139603530001

17003 
 

EQUIPAMENTOS 
 

 9.920,00 
 

 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

FLOREAL SMS de Floreal 
36000.1600112

/01-700 
Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

PIRANGI CS de Pirangi 
36000.1617152

/01-700 
Incremento MAC 31.000,00 - 

SOROCABA 
IPERÓ CENTRO DE SAÚDE III IPERÓ 27990005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL DE SAÚDE 
190.000,00 

 

SOROCABA 

IPERÓ - CENTRO DE SAÚDE III IPERÓ 
- PAM MARINHEIRO 
MARCÍLIO DIAS IPERÓ 
- PSF IPERÓ 
-UBS JD VITORINO IPERÓ 

25340016 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

99.950,00 

 

SOROCABA 
IPERÓ CENTRO DE SAÚDE III IPERÓ 28010002 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

49.960,00 
 

SOROCABA 
MAIRINQUE Fundo Municipal de Saúde 36000.1647142

/01-700 
INCREMENTO PAB 500.000,00 

 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
Secretaria Municipal de Saúde 
de Itapira 

16992407000/
1170-07 

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 90.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
Centro de Atenção 
Psicossocial/AD de Itapira 

169924007000
/1170-11 

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 100.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
Secretaria Municipal de Saúde 
de Itapira 

15270012 
Incremento ao custeio do 

Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
Secretaria Municipal de Saúde 
de Itapira 

33600007 
Incremento ao custeio do 

Teto de Média e Alta 
Complexidade - MAC 

180.000,00 - 

BARRETOS TAIUVA 
Hospital Municipal “Santo 
Antonio” 

45339.611000/
1100-01 

Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente 

78.968,00 - 

BAURU PAULISTÂNIA Secretaria Municipal de Saúde 
14219.170000/

1170-07 
Aquisição de Equipamento e 

Material Permanente 
242.000,00 - 
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CAMPINAS CAMPINAS Secretaria Municipal de Saúde 36110007 
Aquisição de Equipamento e 

Material Permanente 
420.000,00 - 

 
 
 

11. Incentivo financeiro para as ações e serviços públicos estratégicos em vigilância em 
saúde e considerando homologadas as declarações de disponibilidade física com 
instalações e tecnologias necessárias, Portaria GM/MS nº 183, de 30/01/2014 e republicada 
em 06/05/2014. 

 
11.1 Vigilância Epidemiológica Hospitalar – VEH. 

 
Unidade MUNICÍPIO CNES Gestão VALOR 

HOSPITAL SÃO PAULO - UNIFESP SÃO PAULO 2077485 ESTADUAL 5.000,00 

 
12. Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST, Portaria GM/MS nº 2.728, de 

11/11/2009. 
 

12.1 DRS Araraquara, Município de São Carlos – habilitação de CEREST Regional 
(referência para os municípios que compõem a CIR), Gestão Municipal, CNES 6367194. 
Incentivo de implantação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) parcela única, pago no ato 
da habilitação e valores de manutenção: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais. 

 

13. CEO – Centro de Especialidades Odontológicas. 
 
13.1 Portaria nº 283 / GM de 22/02/2005. Antecipa o incentivo financeiro para os Centros 

de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de implantação e dá outras 
providências e Portaria nº 600, de 23/03/2006, atualizada pelas Portarias GM/MS nº 
1464 de 24/06/ e nº 1.341, de 13/06/2012 que institui o financiamento dos mesmos, os 
meios de monitoramento e os valores dos incentivos de implantação e de custeio 
mensal dos CEO.  

DRS MUNICÍPIO SOLICITAÇÃO Descrição Justificativa 

CAMPINAS ARTUR NOGUEIRA “Mudança de Proposta 
de CEO Tipo II para CEO 

Tipo I . 

 

Portaria 3137 / GM de 
26/112/2011 – 
referente a liberação 
do Recurso de 
Antecipação  no valor 
de R$ 50.000,00 

 

O município já 
recebeu o 
adiantamento 
para implantação 
de CEO Tipo II e 
por não ter RH 
correspondente a 
esse tipo de CEO, 
pleiteia-se a 
mudança para 
CEO Tipo I. 
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14. Adequação de Plano de Trabalho para execução de recursos. 

 
DRS MUNICIPIO INSTITUIÇÃO GESTÃO Nº 

DA PROPOSTA 
VALOR DO 
RECURSO 

Portaria 
de 

Habilitação 
da proposta 

Portaria 
de 

execução 
do recurso 

Resolução 
CIT/MS 

GRANDE 
SÃO PAULO 

MAUÁ Hospital de 
Clínicas Dr. 
Radamés 
Nardini 

Municipal 799638/2013 23.094.550,00 Port. 1832, 
11/11/2015 

Portaria Nº 
3.134 

DEZ/2013 

RES. 22, 
JUL/2017 

SOROCABA RIVERSUL 
USF - 

PADILHAS 
MUNICIPAL 11260888000115001 R$ 99.935,00 

1.743 
22/10/2015 

PORTARIA 
Nº 3.134 
DEZ/2013 

RES. 22, 
JUL/2017 

 
 

15. SAMU – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

 
15.1 SAMU Regional Itapetininga – município de Tatuí – ampliação de frota: 01 (uma) USB 

(Unidade de Suporte Básico). 

15.2 SAMU Regional de Franca – município de Pedregulho – transfere 01 (uma) USB 

(Unidade de Suporte Básico) e o custeio desta USB para o município de Franca. 

15.3 SAMU Regional de Franca – município de Franca – recebe 01 (uma) USB (Unidade de 

Suporte Básico) proveniente do município de Pedregulho e recebe o custeio desta USB. 
 

 

16. SAMU – Portaria MS/GM 4.111 de 29/12/2017 
 

16.1 SAMU Regional de Ribeirão Preto – município de Santa Rosa do Viterbo – ampliação 
de frota – 01 (uma) USB (Unidade de Suporte Básico). 

 
 

17. UPA – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

 
17.1 Termo de Compromisso de Funcionamento da UPA 24 HS – município de Osasco, 

UPA Vicente Missiano, Opção VIII. 
 
 
18. RUE – Rede de Urgência e Emergência. 
 

18.1 Adequação do Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência (RUE) da 
RRAS 13. 

 
 
 

19. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – RCPD. 
 

19.1 Municipal de Bauru – devolução de Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre. 
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19.2 Município de Fernandópolis: Habilitação como Ponto de Atenção em Reabilitação 

Física na excepcionalidade prevista no Art. 18 da Portaria GM/MS 793 de 24 de abril de 

2012 da Unidade de Reabilitação Lucy Montoro de Fernandópolis, CNPJ 

46.374.500/0216-04, CNES 7019823, sob gestão estadual, já inserido no Plano de Ação 

Regional da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – RRAS 12. 

 

19.3 Município de São José do Rio Preto: Habilitação como Ponto de Atenção em 

Reabilitação Física na excepcionalidade prevista no Art. 18 da Portaria GM/MS 793 de 

24 de abril de 2012 do Centro de Reabilitação Lucy Montoro de São José do Rio 

Preto, CNPJ 46.374.500/0231-35, CNES 6859186, sob gestão estadual, já inserido no 

Plano de Ação Regional da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – RRAS 12. 

 
 

 


